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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

PROTOCOlEeSE
1 8 JUN. 2013

Of. n° 10/147 - SEMAD/DGD/MBV Novo Hamburgo, 11 de junho de 2013.

Assunto: Resposta a Requerimento n° 447/2013.

Senhor Presidente,

Em atenção ao Requerimento n° 447/2013, protocolado sob nO6250112013-0, de

autoria do nobre Vereador Raul CasseI, informamos segundo o PROCON, que de acordo com o

art. 11, da Lei Municipal n° 2372/2011, os valores decorrentes de multas aplicadas pelo

PROCON deverão ser depositados no Fundo Municipal de Defesa e Proteção do Consumidor

(FMDPC). A destinação de tais valores também está elencada no referido dispositivo, e necessita

de aprovação do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor (CONDECON). Até o presente

momento não houve utilização do Fundo.

Atenciosamente,

}"J.l"u--
LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

Ao Senhor
ANTONIO LUCAS
Presidente da Câmara de Vereadores
NOVO HAMBURGO - RS

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999
www.novohamburgo.rs.gov.br
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos,
Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"
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OF. N° 10/147, DO EXECUTIVO, EM RESPOSTA AO
REQUERIMENTO N° 447/2013, DE AUTORIA DO VEREADOR RAUL
CASSEL.

Raul Cassei
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